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Carlos Roberto Marsiglia de Figueiredo, 
Diretor-Geral da FADAP/FAP, no uso 
das atribuições que o Regimento lhe 
confere, resolve: 

 

 

1 – Fixar, sem multa, o dia 8 de julho de 2010, como termo 

final para a renovação das matrículas, no segundo semestre. 
 

2 – Delimitar, como prazo final e fatal, o dia 30 de julho de 
2010, para o recebimento das rematrículas.  

 

3 – Determinar à Tesouraria para só efetivar matrículas, após a 
quitação da semestralidade anterior. 

 

4 – Esclarecer que a não–rematrícula nos prazos estipulados 
implica em abandono do curso e a consequente desvinculação da Faculdade.  

 

5 – Fixar o dia 2 de agosto de 2010 para início das aulas do 
segundo semestre letivo. 

 

6 – Este Edital não atinge os casos de transferências, os quais 
são regulamentados por legislação própria. 

 

7 – Para conhecimento de todos, afixe-se o presente no local de 
costume.  

 
 

Carlos Roberto Marsiglia de Figueiredo 
 RG 2.861.528/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


